
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO  

PROCESSO Nº 20613/2023, Pregão Eletrônico 24/2023  

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Elaboração e Promoção de 

Cursos de Beleza e Estética. 

 

À Secretaria Requisitante, 

 

A empresa  INSTITUTO ROSA BRANCA, encaminhou a essa especializada 
impugnação ao edital, onde ataca as cláusulas editalícias que considera imperfeitas. 

I  - DA TEMPESTIVIDADE 

Impugnação ao Edital interposta, com fundamento na Lei 14.133/2021, 
especificamente no artigo 164:  

“Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital 
de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 
esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame.” 

Por tanto, considerando a data de realização do certame e a data da impugnação 
interposta, o presente se encontra tempestivo. 

II – DAS RAZÕES 

Em resumo, a impugnante pleiteia: 

i. O cancelamento do processo licitatório; 

ii. Rescisão de possíveis contratos no molde licitado   

III – DO MÉRITO  

Em análise aos pontos atacados, passamos a nos manifestar sobre. 

As questões mencionadas pela recorrente já foram objeto de análise em impugnação 
anterior. 

É importante lembrar que o mesmo fato não pode ser julgado duas vezes. Desta 
forma, esta Comissão decide por não conhecer a impugnação apresentada pois a mesma 
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matéria já foi previamente julgada, já se sabendo indeferida. Assim, como a matéria é idêntica 
à anterior, deixamos de julgar e nos remetemos ao nosso parecer anterior.  

Quanto à alegação de que a impugnação prévia não foi devidamente respondida, 
informamos que foi publicada no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA e no 
COMPRASGOV no dia 22/09/2023, conforme consta em anexo, devido a licitação ser feita 
por meio de pregão eletrônico. 

IV – DA CONCLUSÃO 

Tendo em vista o conteúdo da impugnação em tela, esta Especializada opina pelo 
não conhecimento da impugnação. 

Diante do exposto, submetemos à Secretaria Requisitante.  

 

Em 10/09/2023 

____________________________ 
Maria Lúcia Cardoso Travassos 

Matr.111.813 

 

                                                                 De acordo                       

_________________________________ 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 


